
RESOLUÇÃO Nº 521-CPOS/PROFIAP/ESAN/UFMS, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.

 

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DE CURSO DO CURSO DE MESTRADO
PROFISSIONAL EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM REDE NACIONAL da Escola de
Administração e Negócios, da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 11, inciso V, da Resolução nº 149-COUN/UFMS, de 7 de
dezembro de 2021, resolve ad referendum:

 

1. Fica aprovada a lista de oferta para 2026-1 e 2026-2 confome anexo I e II;

 

 

 

Anexo I - Lista de Ofertas 2026.1

 

Disciplina Docente Categoria
Planejamento e Administração
Estratégica Marco Aurélio Batista de Sousa Optativa

Estado, Governo e Administração
Pública José Carlos de Jesus Lopes Obrigatório

Métodos e Técnicas de Pesquisa
Aplicadas à Administração Pública

Geraldino Carneiro de Araujo e
Marco Antônio Costa da Silva Obrigatória

Teoria das Organizações Elcio Gustavo Benini Optativa
Trabalho de Conclusão de Curso
(TCC) I Orientador(a) Obrigatória

Trabalho de Conclusão de Curso
(TCC) II Orientador(a) Obrigatória

 

 
Anexo II - Lista de Ofertas 2026.2

 
Disciplina Docente Categoria
Gestão Orçamentária e Governança
Pública

Alessandro Gustavo de Souza
Arruda Optativa

Tópicos Especiais em Administração
Pública e Organizações II: Gestão de
Pessoas na Administração Pública

Fernando Thiago e Marcelo
Ribeiro Silva Optativa
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Oficina de Elaboração de Projeto de
Conclusão de Curso, Produto Técnico
e Artigo Científico

Geraldino Carneiro de Araujo e
Marco Antônio Costa da Silva Obrigatória

Políticas Públicas Gemael Chaebo e Silvio Paula
Ribeiro Obrigatória 

Trabalho de Conclusão de Curso
(TCC) I Orientador(a) Obrigatória

Trabalho de Conclusão de Curso
(TCC) II Orientador(a) Obrigatória

 

WILSON RAVELLI ELIZEU MACIEL

PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Wilson Ravelli
Elizeu Maciel, Professor do Magisterio Superior, em
13/10/2025, às 10:50, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5963797 e o código CRC 00522B77.

COLEGIADO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PROFISSIONAL
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 

CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.011412/2025-79 SEI nº 5963797
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